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Assunto: Encaminhamento do autógrafo do Projeto de L3!subscrito' de autoria do Executivo

úunicipal, conforme a Lei no 2'138 de 18 de junho de 2008'

A par de primeilamente cumprimentá-lo, dando cumprimento ao disposto no artigo 53

da Lei orgânica Municipal, encaminho a vossa Excelência, o autógrafo do PROJETO DE

LEI N" 055, DE 26 DE JULHO DE 202:,' ,,Dispõe sobre autorização para abertura de

Créctito Atlicíonal Especial ent favor da Segetariu Municipal de Suúde e dá outras

providênci0s. ,, Aprovudo, nu sessão ordinária do dia 23 de agosto de 2021'

ESTADO DE MATO

CÂUNNA MUNICTPAL

Oficio n'9971202i - SL/CMC'

A Sua Excelência a Senhora

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS

Prefeita MuniciPal
Prefeitura MuniciPal de Cáceres

Av. Brasil, no 119, Bairro Jardim Celeste

CEP: 78.210-906 | Cáceres-MT'

Atenciosamente,

D o M I N G o s o Ll v E I RA D o s âi:iláii B""?ili,f§l:;iH i'".$|'"'
SANTOS:42983150100Dados:2021082410:45:16-04'00'

DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da Câmara Murticipal de Cúceres

:18'210-056

Forre: (065) 3223-1701- Fax: (065) 3223.6862- Site: lrtips:lllrtulrl"ça§rçs.ullàc}d



E,STADO DE MATO GROSSO

cÂrvlanA MuNIGIPAL DE GAcERES

PROTETO DE LEI NA 055 DE 26 DE JULHO DE 2021

"Dispõe sobre auto rização para abertura de Crédito

Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal

de Saúde e dá outras Providências"'

Autor(a): Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCNNT'S' ESTADO DE MATO

GROSSO, tendo em vista as prelÍogativas que the são estabelecidas pela Lei orgânica

Municipal, bem como o seu Regimento Interno, Íaz sabet que o Plenário deste Poder

LegislativoaProvoueaPrefeitaMunicipalsancionaráaseguinteLei:
,,,Nrt"1o Fica aberto, no oÍÇamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$

1.000.000,00 (um milhão de reais)'

Art. 2e O crédito preconizado no art' 1a desta Lei cobrirá despesas da Secretaria

MunicipaldeSaúde,pelainclusãod.ePrograma,categoriaeconômica,grupode
natureza d,e despesa, modalidade de ap6cãção, eleme'ttos d" d'espesas' fonte de

recursos e terão as seguintes características financeiras e funcional-programáticas:

1 0 - Saúde

301" - AtençaP téq'"qSubfu
fOfg - COVID - EnÍrentamento da Emergência de Saúde Pública

decorrente do Coronavírus'
Programa:

decorlelrle Lru Yurur'l4'"'""' ;i;;Ã 
^ 

PÀNDEMIA Do
2.243 AÇOES DE -ENFRENTAMENTO A PANDI

conoNAVrnus-covD-rs NO ÂProj/Atividade:
Valor R$

Fonte de Recursos
Natureza da 120.000,00

@ias Fundo a Fundo

à" R".rrros do SUS provenientes do Governo

Federal - Bloco de Cusieio das Ações e

S".tiço, Púbiicos de Saúde - Ações de saúde

paÍa o enfrentamento Coronavírus-COVlD-

3.1,.90.04 Contratação Por
Tempo Determinado

30.000,00ffi Fundo aFundo
(}46-074000) Transfe

à" R"..r.ros do SUS provenientes do Governo

Federal - Bloco d; Custeio das Ações e

Sã.rrro, Públicos de Saúde - Ações de saúde

para o enfrentamento Coronavírus-COVlD-

af .qO.fa Obrigações Patronais

s 1.go ft UqPS93!- V'4éYgfl
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuaia MUNIcIPAL DE cAcEREs

d" R".rrros do SUS provenientes do Governo

Federal - Bloco de Custeio das Ações e

Serviços Públicos de Saúde - Ações de saúde

para o enfrentamento Coronavírus-COVlD-

Pessoal Civil

500.000,00
ç+OOf+OOq lransÍerências Fundo a Fundo

de Recursos do SUS provenientes do Governo

Federal - Bloco de Custeio das Ações e

Serviços Pírblicos de Saúde - Ações de saúde

para o enfrentamento Coronavírus-COVlD-

3.3.90.30 Material de Consumo

30.000,00
CI+çOf+OOOI lransferências Fundo a Fundo

de Recursos do SUS provenientes do Governo

Federal - Bloco de Custeio das Ações e

Serviços Públicos de Saúde - Ações de saúde

para o enfrentamento Coronavírus-COVlD-

3.3.g0.34 Outras DesP. Pessoal

dec. Contratos Terceirizaçáo

300.000,00
A46-0?4000) Transferências Fundo a Fundo

de Recursos do SUS provenientes do Coverno

Federal - Bloco de Custeio das Ações e

Serviços Públicos de Saúde - Ações de saúde

para o enfrentamento Coronavírus-COVlD-

3.3.90.39 Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa ]urídica

Art. 3n Os recursos necessários à abertura do crédito de

cobertos com o suPerávit financeiro apr-lrado em balanço

que trata o art. 1n serão

patrimonial do exercício

anterior.

Art. 40 O Credito Adicional Especial Passa a integrar a Lei n'Q 2'l!6' de 23 de

dezembro de 2020-LOAl2O2l, Lei na 2.91.5, d'e 23 de dezembro de 2020-LDOI2021' e

Lei nq 2.6lg,de 19 de dezembro de 2017-PPA]2O18-2021' e suas alterações'

Art. 5q Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação'"

Câmara Municipal de Cáceres/MT' 23 de agosto de202L'

Assinado de forma digital Por

DOM I N GOS O LIVEI RA DOS oorvrtr'rcos ollvÉlRA Dos
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DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente cla Cilmqra Municipal de Cúceres

18'2\0-056
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